
Ilustríssima Senhora Pregoeira do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas  

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 039-B/2021 

Licitação nº 950839 - Processo nº 2021/5781 

 

A empresa ATIVA SERVIÇOS GERAIS EIRELI, CNPJ nº 40.911.117/001-41, pelo presente e por sua 

representante legal, devidamente qualificada nos autos do certame em epígrafe vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Senhoria oferecer RECURSO, o que passa a fazer na forma que segue: 

 

1. DO RECURSO 

Trata-se na espécie de recurso contra a decisão que classificou e habilitou a empresa MULTSERV 

MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA. Esta decisão não observou a incompatibilidade da proposta com o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 039-B/2021, especificamente quanto ao item 03, subitem 3.3.6, item 06, subitens 6.2 e 

6.3, todos do Termo de Referência. 

É o resumo. 

 

2. DAS RAZÕES 

 

2.1 NÃO PROVISÃO DE CUSTOS PARA RELÓGIO DE PONTO ELETRÔNICO - CONFORME ITEM 3, 

SUBITEM 3.3.6 

A empresa MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA não previu em sua planilha de custos o 

valor referente à aquisição ou locação do relógio de ponto eletrônico, previsto no item 03, subitem 3.3.6. 

Vejamos:  

3.3.6. Disponibilizar controle de frequência por meio de ponto eletrônico conforme a lei.  
 

Não houve por parte dos licitantes, nenhum pedido de impugnação ao Edital e, sabendo que este faz 

lei entre as partes, todas as exigências nele contidas devem ser provisionadas, pois, além de conferir 

isonomia aos participantes, permite que, na execução contratual, o objeto possa ser supervisionado e os 

fiscais possam ter mecanismos de controle. 

Uma vez que o objeto licitado será executado em 12 (doze) postos com localizações independentes 

quase que em sua grande maioria, serão necessários não apenas 02 (dois) relógios de ponto e sim 07 (sete) 

relógios de ponto, pois as locais onde os postos serão implantados, estão localizados em sua grande maioria 

em endereço distintos. Vejamos:  

 

b) Quadro demonstrativo dos postos por unidade administrativa/jurisdicional: 
TIPOS DE POSTOS                                                                         QUANTIDADE       
Motorista TJ Setor de Transporte                                                               04 
Endereço: Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, Centro, Maceió/AL – CEP. 57.020-919 
Motorista Corregedoria Geral                                                                     01 
Endereço: Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, Centro, Maceió/AL – CEP. 57.020-919 
Motorista Fórum da Capital                                                                        01 
Endereço: Av. Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, Maceió/AL – CEP. 57.040-600 
Motorista 22º Vara Civil da Capital - Família                                              01 
Endereço: 



Motorista 28º Juizado da Infância de Juventude                                          01 
Endereço: Rua Hélio Pradines, nº 600, Ponta Verde, Maceió/AL – CEP. 57.035-000 
Motorista 29º Fórum Agrário                                                                       01 
Endereço: Terminal Rodoviário – Rodovia João Paulo II, s/n – Feitosa, Maceió/AL – CEP. 57.041.970 
Motorista Departamento de Almoxarifado e Patrimônio                             02 
Endereço: Av. Juca Sampaio, nº 1049, Barro Duro, Maceió/AL, CEP. 57.040.600 
Motorista – DIATI                                                                                        01 
Endereço: Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, Centro, Maceió/AL – CEP. 57.020-919 
Motorista Fórum de Arapiraca                                                                             01 
Endereço: Rua Samaritana, nº 190, Santa Edwirgens, Arapiraca/AL – CEP. 57.311-180 
Motorista Complexo Integrado de Justiça Especializado de Arapiraca               01 
Endereço: Rua Samaritana, nº 190, Santa Edwirgens, Arapiraca/AL – CEP. 57.311-180                                                                      
Motorista 4º JECC Juizado da Violência doméstica Familiar contra a Mulher    01 
Endereço: Praça Sinimbu, nº 119, Centro, Maceió/AL – CEP. 57.020-720                                                             
Motorista Casa da Mulher                                                                                    01 
Endereço: Praça Sinimbu, nº 119, Centro, Maceió/AL – CEP. 57.020-720 
TOTAL GERAL                                                                                                    16 

 

  

Diante da ausência dos relógios de ponto eletrônico, antecipamo-nos a falar que a MULTSERV 

MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA não pode justifica-la informando que este custo está inserido nos “custos 

indiretos”, tendo em vista que foi previsto o percentual mínimo de 1,96% para fazer face a todos os custos 

administrativos da empresa que, diga-se de passagem, é sediada em Aracajú/SE e terá que montar toda 

uma estrutura operacional em Maceió conforme exigência contida no item 9, subitem 9.36 – OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATADA, contraindo despesas fixas com aluguel, telefone, energia, água, taxa de localização, 

IPTU, recepcionista, notebook, nobreak, impressora, material de escritório e demais itens necessários ao 

funcionamento da estrutura administrativa de uma empresa. 

Calculando o percentual de 1,96% em valores, temos o valor mensal por posto na planilha de Maceió 

de R$ 88,77 x 14 postos, igual a R$ 1.242,78 e de R$ 88,34 x 2 postos, igual a R$ 176,68, totalizando o valor 

mensal de R$ 1.419,46 para custear os 07 (sete) relógios de ponto, sendo 06 (seis) para Maceió e 01 (um) 

para Arapiraca, além de todos os outros custos indiretos oriundos da contratação e já descritos acima.  

Trata-se de um item tão imprescindível à fiscalização contratual que praticamente está sendo exigido 

em todos os Editais lançados pelo TJ/AL, vejamos: 

 

1º EXEMPLO: 

Edital de Pregão Eletrônico nº 041-A/2020, - Licitação nº 847693, Processo nº 2019/10601 – havia a 

exigência de disponibilizar controle de frequência. 

 

2º EXEMPLO: 

Edital de Pregão Eletrônico nº 019-D/2021 – Licitação nº 927671, Processo nº 2020/11361 – havia a 

exigência de disponibilizar controle de frequência. 

 

3º EXEMPLO: 

Edital de Pregão Eletrônico nº 063/2015 Licitação nº 607211, Processo nº 00754-8.2015.0001 – 

Havia a exigência de disponibilizar controle de frequência. 

 



4º EXEMPLO: 

 Edital de Pregão Eletrônico nº 024/2021 – Licitação nº 880303, Processo nº 2019/15368, foi o único 

a não exigir o controle de frequência, porém, justamente por ser um instrumento de vital importância para a 

fiscalização contratual, tão logo teve início a execução contratual (nº 02//2022) fora providenciado um termo 

aditivo, cujo objeto era a inclusão dos custos adicionais com o controle de frequência dos colaboradores, 

anexo. 

Portanto, a previsão do controle de frequência no Edital nº 039-B/2021 está em consonância com as 

necessidades da fiscalização contratual e é dever do licitante cotar todos os custos que impactam a 

prestação dos serviços.  

 

2.2 DA AUSÊNCIA DO DETALHAMENTO DOS CUSTOS PLANO DE SAÚDE – FAIXA ETÁRIA DE 30 A 

65 ANOS, CONFORME ITEM 6, SUBITENS 6.2 E 6.3. 

Na proposta enviada na abertura do Pregão Eletrônico nº 039-B/2021 pela empresa MULTSERV 

MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA não havia provisionamento do valor relativo ao plano de saúde, 

demonstrando que não houve um critério adequado para formação de preços que atenda à demanda 

contratual. 

Quando chegou a sua vez de apresentar a planilha de custos com base no lance ofertado, vendo que 

não cotou o custo do plano de saúde, apressou-se em colocar qualquer valor para cumprir a exigência, 

deixando de lado um dos mais importantes controles de aferição que, além de nortear o custo inicial, norteará 

todas as repactuações e reajustes que serão implantados: a memória de cálculo. 

Ao não apresenta-la, deixou a empresa MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA de atender a 

uma regra de ouro do EDITAL, prejudicando a análise coerente da planilha e levando a um julgamento não 

objetivo por parte da Comissão de Licitação.   

Não é possível, portanto, manter a classificação da empresa MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL 

LTDA, uma vez que sua vantajosidade está baseada em erros, erros estes que não foram cometidos por 

nossa empresa e que proporcionam a ela a possibilidade de apresentar proposta com o valor reduzido em 

relação aos demais licitantes. A proposta mais vantajosa deve ser buscada dentro das regras do edital, sem 

julgamentos subjetivos, cabendo aos licitantes seguir as exigências insculpidas no Instrumento Convocatório, 

que faz lei entre as partes. 

 

3. DO PEDIDO 

Ante todo o exposto, é possível afirmar que estamos diante de uma proposta inexequível, uma vez 

que a empresa MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA não previu os custos com a aquisição ou 

locação do relógio de ponto eletrônico e deixou de apresentar a memória de cálculo relativa ao plano de 

saúde, sendo impossível, portanto, executar a proposta nos moldes apresentados, cabendo à Comissão de 

Licitação a responsabilidade de encontrar a proposta mais vantajosa e que cumpra as regras editalícias e 

não somente o menor preço, resguardando a Administração Pública de uma má contratação. 

A empresa ATIVA SERVIÇOS GERAIS EIRELI requer, portanto, que seja recebido o presente 

Recurso, intimado os demais licitantes para, querendo interpor, as contrarrazões no prazo estabelecido em 

lei. Após, se não exercido o Juízo de Retratação, que seja informado e encaminhado a Autoridade Superior 



para julgamento, a fim de reformar a decisão e DESCLASSIFICAR e INABILITAR a empresa MULTSERV 

MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA, aditando a fundamentação da decisão os motivos fáticos e jurídicos 

alinhavados nesta peça recursal, dando então, prosseguimento as fases seguintes do Pregão Eletrônico em 

questão. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Maceió – AL, 17 de outubro de 2022. 

 

 

Ativa Serviços Gerais EIRELI 

Ivonete Porfirio Barros 

Sócia-administrativa 

IVONETE PORFIRIO 
BARROS:44559712468

Assinado de forma digital por IVONETE 
PORFIRIO BARROS:44559712468 
Dados: 2022.10.17 15:50:39 -03'00'









A(O) SENHOR (A)  PREGOEIRO (A)  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
ALAGOAS - TJAL

Pregão Eletrônico n° 039-B/2021
Processo Administrativo nº 2021/5781

MEGA SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.651.527/0001-74,  com
sede na  Rua Dona Margina Pontual, n º 28, 1º andar no bairro de Boa viagem, Recife/PE,
CEP: 51.021-510, representada pelo Sr. JOÃO RICARDO PACHECO NOGUEIRA, brasileiro,
casado,  inscrito  no CPF/MF 008.163.774-80,  com endereço profissional  na sede da pessoa
jurídica (doc.  01),  vem  apresentar  RECURSO  ADMINISTRATIVO,  pelos  fatos  e
fundamentos adiante dispostos.

I – DA TEMPESTIVIDADE

1. Após  a  desclassificação  desta  RECORRENTE,  foram
convocadas,  sucessivamente  duas  licitantes,  vindo  o  Pregoeiro  a  declarar  vencedora  a
licitante  MULTISERV  MANUTENÇÃO  PREDIAL  LTDA,  no  dia  11/10/2022  (terça-feira).
Imediatamente,  no prazo  e  nos  modos previstos  no  Edital,  a  Recorrente  apresentou sua
intenção de interpor recurso, sendo deferida a apresentação das razões recursais.

2. Assim, considerando que o dia 12/10/2022 (quarta-feira)
foi feriado nacional,  o prazo de três  dias  úteis  para apresentação das razões recursais se
iniciou no dia 13/10/2022 (quinta-feira), findando-se no dia 17/10/2022 (segunda-feira). Logo,
apresentada  na  presente  data,  demonstra-se,  inequivocamente  a  tempestividade  das
presentes razões recursais.

II – DOS FATOS

3. Através no edital de licitação n° 039-B/2021, o TJAL deu
por  aberto  o  procedimento  licitatório  tipo  pregão  eletrônico  para  contratação  de  pessoa
jurídica para prestação de serviços continuados de “motoristas para condução de veículos oficiais
do Tribunal de Justiça de Alagoas”,  com valor global anual estimado de R$ 1.205.449,66 (um
milhão duzentos e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e seis centavos).

4. Após  a  fase  de  disputa  de  lances,  e,  após  a
desclassificação de outras licitantes, observada a ordem de classificação, a  RECORRENTE foi
convocada  para  apresentar  os  documentos  de  licitação  e  a  proposta  adequada  ao  lance
ofertado no sistema eletrônico, no modo e prazo estabelecido no Edital.



5. Enviados os documentos e realizadas as diligências para
validar  a  proposta  apresentada,  resolveu,  o  respeitável  pregoeiro,  declarar  a  RECORRIDA

vencedora  do  certame,  considerando  o  pleno  atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,
assim como da manifesta exequibilidade da proposta ofertada no valor global anual de R$
928.025,31 (novecentos e vinte e oito mil vinte e cinco reais e trinta e um centavos).

6. Contudo, a licitante ATIVA SERVIÇOS GERAIS EIRELI
interpôs recurso administrativo aduzindo suposta inexequibilidade da proposta apresentada
pela  RECORRENTE sob o fundamento de a licitante, até então declarada vencedora, não ter
considerado  o  quantitativo  de  uniforme  exigido  no  Edital  e  não  ter,  supostamente,
considerado  o  piso  salarial  correto  previsto  na  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  AL
00035/2022 da categoria a ser alocada na prestação dos serviços.

7. Em suas contrarrazões a ora Recorrente defendeu que
considerou  o  quantitativo  de  uniformes  exigido  no  Termo  de  Referência,  defendendo,
ademais,  que eventual  equívoco não poderia  gerar  a  conclusão pela inexequibilidade da
proposta,  uma vez que a  margem de lucro  apresentada seria  suficiente  para  absorver  a
eventual  diferença,  permitindo  a  correção  da  proposta  sem  aumentar  o  valor  global
inicialmente proposto. 

8. Por fim,  em consideração ao piso salarial  indicado na
proposta, a Recorrente defendeu que considerou o valor adequado à mão de obra alocada na
prestação dos serviços do contrato,  uma vez que ambos os níveis previstos na CCT  AL
00035/2022  –  Nível  VIII:  R$  1.883,50  e  Nível  IX:  R$  2.086,00  –  se   referem  à  motoristas
habilitados  para  conduzir  veículos  de  passageiros  na  Categoria  “D”.  Assim,  diante  da
ausência de critérios objetivos e previamente previstos no Edital e seus anexos, inexistiriam
parâmetros claros para lastrear rejeição da proposta da Recorrente.

9. Contudo,  em decisão que ora  se  insurge,  a  Pregoeira,
decidiu  dar  provimento  ao  recurso  administrativo  interposto  pela  licitante  ATIVA  para
desclassificar a proposta apresentada pela ora Recorrente, sob o fundamento de que, apesar
de não informada no Edital,  a  frota  de  veículos  do poder judiciário  seria  composta  por
veículos que possuem a capacidade de transportes de 15 passageiros, de modo que o piso
salarial a ser considerado pelos licitantes seria aquele estabelecido no Nível IX da CCT AL
0035/2022,  ademais,  julgou  que  existiria  erro  no  provisionamento  dos  quantitativos  dos
uniformes e que o equívoco não poderia ser absorvido pelo lucro informado na proposta.

10. Porém,  conforme  será  exposto  na  sequência  o  ato
recorrido é manifestamente antijurídico, uma vez que contraria o princípio da legalidade e
outros princípios aplicados aos processos administrativos licitatórios, como a vinculação ao
instrumento convocatório, o julgamento objetivo, a economicidade e a seleção da proposta
mais vantajosa.



III – DO MÉRITO:

III. DA POSSIBILIDADE DE AJUSTE DA PLANILHA SEM MAJORAÇÃO DO PREÇO
OFERTADO.  DA  DICÇÃO  DO  ITEM  7.9  DO  ANEXO  VII-A  DA  INSTRUÇÃO
NORMATIVA  Nº  05/2017  –  MPOG.  DA  REDAÇÃO  DO  ITEM  6.18  DO  TERMO  DE
REFERÊNCIA

11. Conforme  reconhecido  pela  própria  Pregoeira  na
redação da decisão ora combatida, o Edital, através do subitem 6.181, previu expressamente a
aplicação do item 7.9. do Anexo VII-A da IN nº 05/2017 – MPOG, que possibilita a alteração
da planilha para ajustes de itens desde que não ocorra a majoração do preço final ofertado,
sem que o equívoco eventualmente identificado acarrete a desclassificação da proposta da
licitante, in verbis:

7.9. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a
desclassificação da proposta,  quando a planilha puder ser ajustada sem a
necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
 
12. Assim,  constatado  o  eventual  equívoco  na  planilha

anteriormente aprovada, caberia à Pregoeira abrir diligência possibilitando que a Recorrente
ajustasse a sua planilha, nos termos previstos na norma regulamentadora e no Edital.

13. Porém, não foi isto que se sucedeu.

14. Conforme exposto no decisum, a Pregoeira só identificou
o suposto  equívoco quando do julgamento do Recurso administrativo,  mas,  ao  invés de
possibilitar à ora Recorrente a realização de ajustes e comprovação da exequibilidade de sua
proposta,  resolveu,  unilateralmente,  desclassificar  a  proposta  anteriormente  declarada
vencedora.

15. Em suas razões a Pregoeira sustenta que o equívoco no
quantitativo indicado na proposta geraria um déficit anual na ordem de R$ 5.072,00 (cinco
mil setenta e dois reais) e, em sua avaliação, não haveria margem para absorção pela margem

1 Termo de Referência. 6.18 Erros no preenchimento da Planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta,
quando a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é
suficiente para arcar com todos os custos da contratação, conforme subitem 7.9 do Anexo VII da IN 05/2017 e suas alterações.



de  lucro  informada  pela  licitante,  o  que  caracterizaria,  em  tese,  a  inexequibilidade  da
proposta.

16. Porém, a Pregoeira, em decisão arbitrária, não observou
corretamente os elementos informados na proposta apresentada, violando um sem número
de princípios administrativos.

17. De início,  informe-se  que  a  proposta  apresentada  por
esta Recorrente contém valor anual global de R$ 928.033,48 (novecentos e vinte e oito mil
trinta e três mil e quarenta e oito centavos), tendo sido considerado um percentual de lucro
na ordem de 11% (onze por cento), o que equivale à uma quantia de R$ 102.083,68 (cento e
dois mil oitenta três reais e sessenta e oito centavos) ao ano.

 
18. Perceba-se  que  o  suposto  equívoco  apontado  pela

Pregoeira é irrisório em comparação ao lucro previsto na proposta de preços apresentada,
revelando,  inequivocadamente,  a  real  possibilidade  de  ajuste  da  proposta  sem  que  a
proposta incorresse em majoração do preço global apresentado.

19. Deste modo, o ato impugnado se revela manifestamente
antieconômico, vez que rejeitou proposta mais vantajosa, além de não ter se vinculado ao
instrumento  convocatório,  posto  ter  violado  expressamente  a  redação dos  subitens  8.5  e
seguintes  do  Edital,  os  quais  estabelecem  a  obrigatoriedade  de  realização  de  diligência,
possibilitando ao licitante a oportunidade de se manifestar e comprovar a exequibilidade de
sua proposta.



20.  Portanto,  além  da  manifesta  exequibilidade  da  
proposta, considerando a suficiência da margem de lucro prevista para absorver o eventual
equívoco  apontado,  verifica-se  que  a  desclassificação  sumária  da  proposta  desta
Recorrente  é  manifestamente  contrária  à  redação  do próprio  Edital  que  possibilita  ao
licitante a apresentação de planilhas de custos readequadas.

III.2  –  DA  VIOLAÇÃO  AOS  PRINCÍPIOS  DA  VINCULAÇÃO  AO  INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO  E  DO  JULGAMENTO  OBJETIVO.  DA  NECESSIDADE  DE  O
JULGAMENTO SE ATER ÀS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL.

21. A decisão recorrida também é antijurídica por promover
o  julgamento  do  processo  licitatório  com  base  em  critérios  e  requisitos  escusos,  não
disponibilizados aos licitantes, ou cujo acesso foi privilegiado a determinado licitante.

22. Explica-se.

23. A  Pregoeira  considerou  inexequível  a  proposta
apresentada pela  Recorrente,  uma vez que reputou que o  piso  salarial  considerado pela
licitante – Nivel VIII: R$ 1.883,50 (mil oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos) –,
julgando ser devida a aplicação do piso previso no Nível IX: R$ 2.086,00 (dois mil oitenta e
seis reais), ambos da Convenção Coletiva do Trabalho AL 00035/2022.

24. Com razão de decidir, a Pregoeira aduziu que o Edital
exigiu  que  os  profissionais  alocados  na  prestação  dos  serviços  possuam  habilitação  na
Categoria  “D”  e  que  a  diferença  entre  os  níveis  salariais  previstos  na  CCT  aplicada  à
categoria da mão de obra se restringe à capacidade de carga dos veículos e à capacidade de
transporte de passageiros, in verbis:

Pois bem, analisando a CCT SINDLIMP – SEAC, nº AL000035/2022, observa-
se a previsão de enquadramento destes profissionais nos níveis VIII e IV,
desde  que  os  veículos  não  ultrapassem  2tn  ou  dez  passageiros.



Ultrapassados estes limites, exigir-se-á o enquadramento dos profissionais
alocados para a prestação dos serviços no nível IX da CCT.

25. Desta  forma,  com  base  em  critérios  e  informações
obscuros,  não divulgados previamente quando da publicação do Edital,  tampouco foram
explicitadas na decisão recorria, a Pregoeira informou genericamente que:

“A frota de veículos do Poder Judiciário de Alagoas é composta de veículos
diversos,  entre eles  utilitários  com capacidade de carga que superam duas
toneladas, bem como veículos para o transporte de até 15 passageiros, além
do motorista,  conforme informações prestadas pelo Setor de Transporte do
TJAL e disponibilizada às empresas que eventualmente efetivaram a vistoria,
conforme previsão editalícia:

‘9.15.1  É  facultado  às  empresas  proponentes  realizar  vistoria  nas  instalações  dos
locais onde os serviços serão executados, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda a sexta-feira, das 8 horas às 12 horas, devendo o agendamento ser
previamente efetuado pelo telefone (82) 4009-3017, Setor Gestão de Contratos.
(...)
9.15.5  A empresa  que decidir  não  realizar  a  vistoria  técnica  não  poderá alegar o
desconhecimento das condições  do local  da prestação do serviço  para eximir-se  de
qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do contrato que vier a firmar,
devendo apresentar declaração de não vistoria, nos termos abaixo: (…).” 

26. Ora,  a  Pregoeira  reconhece  que  foram  ocultados  do
Edital informações e dados fundamentais para a realização do julgamento das propostas,
uma vez  que  a  capacidade  de  carga  e  de  passageiros  é  fator  fundamental  para  fazer  o
enquadramento do salário base de um dos níveis salariais previstos na CCT AL 00035/2022,
aplicado à categoria a ser alocada na prestação dos serviços licitados.

27. Vejam-se que esta omissão, proposital ou não, é causa de
manifesta nulidade do presente certame.

28. É  consabido  que  todo  e  qualquer  processo  licitatório
possui o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, observados os demais princípios
basilares,  como  a  legalidade  estrita,  a  isonomia,  a  impessoalidade,  a  vinculação  ao
instrumento convocatório e a realização de julgamento objetivo.

29. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
impõe à administração o dever de estabelecer regras da competição aplicáveis à todos os
interessados,  as  quais  vinculam  a  própria  Administração  na  condução  do  processo
administrativo de contratação de bens e serviços.

30. Este princípio garante a segurança jurídica na atuação e
condução da licitação, prevendo que as regras dispostas no edital serão aplicadas à todos
obrigatoriamente.



31. Neste  sentido,  Maria  Sylvia  Zanella  Di  Pietro2 leciona
que:

Trata-se de essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento.
Além de mencionado  no art.  3º  da Lei  nº  8.666/93,  ainda tem seu sentido
explicitado no art. 41, segundo o qual ‘a Administração não pode descumprir
as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada’. E o
artigo  43,  inciso  V,  ainda  exige  que  o  julgamento  e  classificação  das
propostas se façam de acordo com os critérios de avaliação constantes no
edital. (grifo nosso)

32. Na mesma linha,  o  princípio  do  julgamento  objetivo
direciona à Administração o dever de realizar o julgamento das propostas com base nos
critérios estabelecidos no edital.

33. Nas palavras de Di Pietro3,  o princípio do julgamento
objetivo:

“(...)  é  decorrência  também  do  princípio  da  legalidade,  está  assente  seu
significado:  o julgamento das propostas há de ser feito de acordo com os
critérios fixados no edital. E também está consagrado, de modo expresso, no
art. 45, em cujos termos ‘o julgamento das propostas será objetivo, devendo a
Comissão de licitação ou responsável pelo convite realiza-lo em conformidade
como  os  tipos  de  licitação,  os  critérios  previamente  estabelecidos  no  ato
convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de
maneira a possibilitar sua aferição pelos órgãos de controle’.” (grifos nossos)

34. Portanto,  ao se vincular o julgamento das propostas à
informações sobre as características, como carga e quantidade de passageiros, dos veículos
que  compõe  a  frota  do  TJAL,  esses  dados  deveriam  ser  obrigatoriamente  previamente
publicizados no Edital para possibilitar, em primeiro lugar,  a elaboração de proposta em
conformidade  com  a  pretensão  da  Administração  Pública;  e,  por  outro  lado  o
estabelecimento  de  critérios  objetivos,  palpáveis,  para  julgamento  das  propostas
apresentadas no certame.

35. Assim, a faculdade na realização de vistoria, prevista no
item 9.15 do Edital, indica: em primeiro ponto, a não obrigatoriedade da vistoria; e, mais
importante,  não desobriga o TJAL estabelecer no edital todos os critérios objetivos para
elaboração e julgamento das propostas.

36. No Estado Democrático de Direito, onde se fomenta a
transparência, a moralidade e a lisura no trato da coisa pública, não se admite a elaboração
de Editais de Licitação com “pegadinhas” e/ou omissões de informações essenciais para a
elaboração da proposta, de modo a garantir a efetiva participação de qualquer interessado.

2 Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 27 ed. São Paulo: Atlas, 2014. Pág. 386.
3  Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 27 ed. São Paulo: Atlas, 2014. Pág. 387.



37. Vejam-se que as informações sobre as características dos
veículos  que integram a frota  além de essenciais,  não foram previamente  divulgadas  no
Edital e permanecem obscuras até o presente momento, uma vez que na Decisão Recorrida a
Pregoeira  se  limitou  a,  genericamente,  indicar  que  existem  veículos  “utilitários  com
capacidade de carga que superam duas toneladas, bem como veículos para o transporte de
até 15 passageiros”, sem, contudo, não apresentar qualquer dado concreto dos automóveis
como, modelos, placas, etc,. 

38.   Nesse  sentido,  o  Tribunal  de  Contas  da  União
considera nulo o edital que deixa de divulgar informações essenciais para a elaboração das
propostas e para o julgamento do certame, in verbis:

REPRESENTAÇÃO.  ANULAÇÃO  PARCIAL  DE  CONCORRÊNCIA.
DETERMINAÇÕES À ENTIDADE. A  restrição à competitividade, causada
pela  ausência  de  informações  essenciais  no  instrumento  convocatório,  é
causa que enseja a nulidade da licitação.
(TCU  00155020063,  Relator:  UBIRATAN  AGUIAR,  Data  de  Julgamento:
08/08/2007)

39. Isto  posto,  comprova-se  que  a  ausência  de  dados
concretos que possibilitem o enquadramento em um dos níveis salariais previstos na CCT
AL 00035/2022 não permite  concluir  pela  inexequibilidade da proposta  apresentada pela
Recorrente.

40. Para  mais,  subsidiariamente,  requer  seja  declarada  a
nulidade do presente processo licitatório, uma vez que a ausência de divulgação prévia, no
Edital,  de  informações  essenciais  para  a  elaboração  e  julgamento objetivo  das  propostas
impede  a  seleção  de  qualquer  proposta  formulada  por  qualquer  licitante,  por  expressa
violação dos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

IV – DOS PEDIDOS

41. Ante o exposto, requer-se:

a)  O  recebimento  das  presentes  razões  do  recurso
administrativo, uma vez restarem atendidos todos os requisitos
para o seu regular processamento.

b) No mérito, seja o recurso administrativo julgado totalmente
improcedente, reformando o ato que desclassificou a proposta
apresentada pela  RECORRENTE, uma vez que sua proposta está
adequada  aos  termos  expressamente  previstos  no  edital,
comprovando-se sua exequibilidade;



c) subsidiariamente, caso não seja dado provimento ao pedido
anterior, o que se admite apenas por retórica, pela nulidade do
presente processo licitatório,  considerando que a ausência de
prévia  divulgação no edital  de informações essenciais  para  a
elaboração  e  julgamento  das  propostas  impede  a  seleção  de
qualquer proposta apresenta por quaisquer licitantes, além de
violar  flagrantemente  os  princípios  da  vinculação  ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da isonomia,
da moralidade e da seleção da proposta mais vantajosa.

Nestes termos.
Pede deferimento.

De Recife/PE para Maceió/AL, 17 de outubro de 2022.
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS. 

 

 

“Todos os itens de formação de preços dos serviços 

são baseados nas cláusulas da Convenção Coletiva da 

Categoria de Trabalho, em dados estatísticos, e nos 

preços e valores de mercado quanto aos itens de 

insumos.” 

 

 

Ref.: 

Pregão Eletrônico n.º 039-B/2021 

Processo n.º 2021/5781 

 

 

 

MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.350.020/0001-34, com sede 

na Rua Frei Paulo, n.º 191, Bairro São José, Aracaju/SE, CEP 49.015-260, 

licitante no Pregão Eletrônico n.º 039-B/2021, doravante denominada 

simplesmente MULTSERV, vem, opportuno tempore, por intermédio de seu 

representante legal, com supedâneo na Lei 8666/93, na Lei 10.520/2002, 

demais legislações aplicadas à presente e no Edital do Pregão acima 

descrito, à insigne presença de Vossa Senhoria, apresentar suas 

 

CONTRARRAÇÕES 

 

aos Recursos Administrativos interpostos pelas empresas ATIVA SERVIÇOS 

GERAIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 40.911.117/0001-41, doravante denominada simplesmente ATIVA  e, MEGA 

SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.651.527/0001-74, com sede na Rua 

Dona Margina Pontual, n.º 28, 1º andar, Bairro de Boa Viagem, Recife/PE, 



 

 

Multserv Manutenção Predial Ltda. 
Fone: (79) 3218-8383 – Fax: (79) 3218-8356 
multserv@multserv.net 

 

CEP 51.021-510, fazendo com base nas razões e motivos elencados na m

a seguir. 

 

Pede a juntada das razões anexas, processamento e 

indeferimento do recurso da

SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

 

Termos em que pede deferimento.

 

Aracaju/SE, 

 

 

MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA

CNPJ sob o n.º 1

Anderson Santos de Oliveira

ndo com base nas razões e motivos elencados na m

Pede a juntada das razões anexas, processamento e 

indeferimento do recurso das empresas ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI

SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 

Termos em que pede deferimento. 

Aracaju/SE, 20 de outubro de 2022. 

MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA. 

CNPJ sob o n.º 13.350.020/0001-34 

Anderson Santos de Oliveira 

Procurador 

 

 

Rua Frei Paulo, 191 
B. São José - Aracaju–SE 
CEP: 49015-260 

 

ndo com base nas razões e motivos elencados na minuta 

Pede a juntada das razões anexas, processamento e 

ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI e MEGA 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR JULGADOR 

 

DAS CONTRARRAZÕES 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE DAS CONTRARRAZÕES DA MULTSERV 

 

O art. 4.º, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, reza que, in 

verbis: 

 

“Art. 4.º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 

dos interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos;” (Grifou-se) 

 

O Edital, em seu item 10.6., disso seguinte, in verbis: 

 

“10.6 Declarado o(s) vencedor(s) neste procedimento licitatório, 

cabe recurso, a ser interposto no prazo de 02 (duas) horas, 

contados do horário da referida declaração, conforme determinação 

do (a) pregoeiro (a), durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 

(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos, conforme § 2º do art. 38 do Dec. Estadual nº 

68.118/2019, c/c o art. 4º, inciso xviii, da lei nº 10.520/2002, 
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procedimentos estes realizados exclusivamente no âmbito do sistema 

eletrônico, NA ENTRADA GERAL – OPÇÕES - ANEXO DE PROPOSTA” 

 

Observa-se, portanto, que o prazo para apresentação de 

recurso e de contrarrazões é de 03 (três) dias. 

 

Sobre a contagem de prazo, oportuno os comentários do 

professor Marçal Justen Filho1, in verbis: 

 

“A contagem do prazo obedecerá às regras processuais comuns, 

excluindo-se o dia de início e incluindo-se o do vencimento (art. 

110). Significa que o prazo começará a correr no primeiro dia útil 

seguinte ao da intimação. 

[...] 

Deve-se interpretar como dia útil aquele em que existir expediente 

no órgão administrativo.” 

 

Nestes termos, cônscio de que o prazo da ATIVA SERVICOS 

GERAIS EIRELI para apresentação de seu recurso terminou no dia 

17/10/2022, para a MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA., o prazo de 03 dias, 

por força das regras acima descritas, finda, assim, exatamente no dia 

20/10/2022 (quinta-feira). 

 

As presentes Contrarrazões estão sendo protocolada 

exatamente no dia 20/10/2022 (quinta-feira), portanto, tempestivamente. 

 

 

II – DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO DA 

MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA. – DA IMPROCEDÊNCIA DOS RECURSOS DA 

ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI E MEGA SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

LTDA 

 

                                                           
1
 in “Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 8ª ed. São 

Paulo: Dialética, 2001, p. 651.. 
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Roga-se pelo seu total improvimento, tendo em vista que a 

MULTSERV apresentou sua proposta de preços de acordo com o Edital e a 

legislação pertinente. 

 

Como se mostrará adiante, a proposta da MULTSERV é 

exequível.  Não há que se falar em proposta inexequível pela ATIVA 

SERVICOS GERAIS EIRELI ao afirmar que a MULTSERV não previu os custos com 

a aquisição ou locação do relógio de ponto eletrônico e deixou de 

apresentar a memória de cálculo relativa ao plano de saúde. 

 

Tenta a ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI induzir o(a) 

Pregoeiro(a) e a Comissão de Licitação a erro. 

 

A seguir, cada ponto recorrido pela ATIVA SERVICOS GERAIS 

EIRELI será rechaçado pela MULTSERV. 

 

 

2.1. DA NÃO PROVISÃO DE CUSTOS PARA RELÓGIO DE PONTO ELETRÔNICO - 

CONFORME ITEM 3, SUBITEM 3.3.6, DO EDITAL 

 

No item 2.1, do seu Recurso, a ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI 

afirmou que a MULTSERV não previu em sua planilha de custos o valor 

referente à aquisição ou locação do relógio de ponto eletrônico, previsto 

no item 03, subitem 3.3.6., do Termo de Referência do Edital. 

 

Eis o que diz esse item 03, subitem 3.3.6., in verbis: 

“3.3.6 Disponibilizar controle de frequência por meio de ponto 

eletrônico conforme a lei.” 

 

Mais adiante o item 9.22.5, do Termo de Referência assim 

prevê, in verbis: 

 

“9.22.5 Comprovante de cadastramento do trabalhador no regime do 

PIS/PASEP; 
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Cartão, ficha ou livro de ponto assinado pelo empregado, em que 

constem as horas trabalhadas, normais e extraordinárias, se for o 

caso;” 

 

Senhor Pegoeiro(a), no presente processo licitatório a ATIVA 

SERVICOS GERAIS EIRELI, ora Recorrente, já havia apresentado um recurso 

administrativo contra a empresa MEGA SERVICE CONSTRUTORA E TERC DE SERV 

EIRELI EPP com o mesmo argumento a respeito da ponto eletrônico e que 

teve seu recurso julgado improcedente.  Veja-se, in verbis: 

 

“E.2 Ausência de provisionamento de custo de controle de ponto 

eletrônico dos empregados. 

 

Analisando as regras do Edital e os comandos legais e normativos, 

depreende-se que aduz razão à Recorrida, na medida em que no 

subitem 3.3.6 do Termo de Referência, parte integrante do 

instrumento convocatório, faz menção de encargo da contratada de 

disponibilizar “controle de ponto eletrônico conforme a lei”. Pois 

bem, a norma de regência impõe o controle de ponto para 

empregadores com mais de 20 (vinte) funcionários, contudo, a 

escolha da metodologia de controle é ato discricionário do 

empregador. Vide Artigos 74 da CLT e 72 da Portaria MTO nº 

671/2021. 

 

A interpretação não poderia ser diferente, pois o instrumento 

convocatório, ao remeter para o controle “conforme a lei”, manteve 

a discricionariedade da escolha do controle de ponto ao arbítrio 

do prestador de serviços. Caso a intenção do Tribunal de Justiça 

fosse exigir que o controle fosse por meio eletrônico, esta 

exigência teria sido clara e sem alternativas. Para reforçar esta 

leitura, destacamos que no mesmo Termo de Referência, subitem 

9.22.5 há exigência de fornecimento dos comprovantes de controle 

de ponto contendo as opções de o controle ser por cartão, ficha, 

ou livro de ponto. 

 

Assim, depreende-se da leitura do edital e seus anexos que a 

situação concreta para o controle de ponto é o de sua 
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obrigatoriedade, contudo, a escolha do método de controle é caberá 

à empresa contratada, na forma da lei.” 

 

Assim, percebe-se que a MULTSERV cumpriu integralmente o 

Edital, vez que com relação ao ponto eletrônico, o item 9.22.5, deixa 

claro que pode ser feito através de “cartão, ficha ou livro de ponto”.  

Não há, pois, que se falar em obrigatoriedade de instalação de relógios 

de ponto eletrônico. 

 

Ainda tratando dessa questão, a recorrente afirma que a 

empresa MULTSERV não possui sede na cidade de Maceió e que os custos 

indiretos previstos na planilha de formação de preços seriam 

insuficientes para cobrir todas as despesas necessárias para manutenção 

da sede além de custear relógios de ponto. 

 

Diante desta alegação, cabe informar que a MULTSERV 

MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA. pertence ao grupo MULTSERV HOLDING, que tem 

ampla atuação no estado de Alagoas, possuindo sedes de várias das suas 

controladas na cidade de Maceió, as quais são compartilhadas com a 

MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA. 

 

Por fim, ao analisar as planilhas, é de fácil percepção que, 

se somados os “custos indiretos” e “lucro”, a empresa tem mensalmente o 

valor de R$ 2.157,94, podendo perfazer ao longo de todo o contrato (5 

anos) o montante de R$ 129.476,62. Resta evidente que tal montante é mais 

que suficiente para arcar com despesas administrativas que eventualmente 

se façam necessárias neste período, tendo em vista que os custos 

administrativos são rateados entre todos os contratos existentes na 

empresa. 

 

 

2.2. DA AUSÊNCIA DO DETALHAMENTO DOS CUSTOS PLANO DE SAÚDE – CONFORME 

ITEM 6 E SEUS SUBITENS, DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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Diz a ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI no item 2.2., de seu 

Recurso, que a MULTSERV “não havia provisionamento do valor relativo ao 

plano de saúde, demonstrando que não houve um critério adequado para 

formação de preços que atenda à demanda contratual”. 

 

Veja-se o que dizem os itens 6.2. e 6.3., do Termo de 

Referência, in verbis: 

 

“6.2 As propostas deverão ser apresentadas pelos proponentes, 

contendo o detalhamento dos custos que compõem os preços relativos 

à mão de obra, conforme modelo Anexo I deste Termo de Referência, 

baseado no ANEXO VII-D da IN 05/2017. 

6.3 Além da planilha de custos e formação dos preços relativos à 

mão de obra a proponente deverá apresentar as demais planilhas 

exigidas neste Termo de Referência criadas em decorrência das 

especificidades da presente contratação.” 

 

Veja o que diz mais adiante o Termo de Referência do Edital 

nos itens 9.41, in verbis: 

 

9.41 Disponibilizar plano de saúde para os profissionais alocados 

para a prestação dos serviços. O referido plano deverá fornecer, 

no mínimo, cobertura no Estado de Alagoas, em acomodações tipo 

enfermaria, admitida coparticipação em consultas e exames.” 

 

Diferentemente do que foi alegado pela ATIVA, é inegável que 

a MULTSERV provisionou os custos relativos a plano de saúde na sua 

planilha de custos, inclusive com valor suficiente para cobrir diversas 

opções de planos de saúde.  

 

O valor cotado pela empresa corresponde a R$384,02 

(trezentos e oitenta e quatro reais e dois centavos), montante suficiente 

para cobrir várias opções de planos de saúde nos moldes indicados no 

edital e mantidos por diversas operadoras que atuam em Alagoas, tendo em 

vista que a Multserv atualmente disponibiliza planos de condições 
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semelhantes para seus funcionários lotados em outros contratos no 

referido Estado.   

 

De mais a mais,

como em nenhum outro item ou subitem do 

trazer o detalhamento dos valores provisionados para a 

de saúde aos empregados.

análise das planilhas. 

 

Assim, demonstra

integralmente o Edital. 

 

 

III - DOS REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto,

explicitadas, roga-se para que sejam 

das empresas ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI

DE SERVIÇOS LTDA, vez que a licitante 

ditames do Edital e da legislação posta

E HABILITADA no Pregão Eletrônico n.º 039

 

Termos em que pede deferimento.

 

Aracaju (SE), 

 

 

MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIA

CNPJ sob o n.º 13.350.020/0001

Anderson Santos de Oliveira

 

semelhantes para seus funcionários lotados em outros contratos no 

De mais a mais, não há nos subitens acima

como em nenhum outro item ou subitem do Edital, a obrigatorieda

trazer o detalhamento dos valores provisionados para a concessão 

de saúde aos empregados. Não há o que se falar, então, em prejuízo na 

Assim, demonstra-se cabalmente que a MULTSERV

Ante o exposto, forte nas considerações alhures 

para que sejam totalmente improvido

ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI e, MEGA SERVICE TERCEIRIZAÇÃO 

, vez que a licitante MULTSERV atendeu integralmente aos 

e da legislação posta, devendo permanecer 

o Pregão Eletrônico n.º 039-B/2021. 

Termos em que pede deferimento. 

Aracaju (SE), 20 de outubro de 2022. 

MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA. 

CNPJ sob o n.º 13.350.020/0001-34 

Anderson Santos de Oliveira 

Procurador 

Rua Frei Paulo, 191 
B. São José - Aracaju–SE 
CEP: 49015-260 

 

semelhantes para seus funcionários lotados em outros contratos no 

acima citados, assim 

obrigatoriedade de se 

concessão do plano 

Não há o que se falar, então, em prejuízo na 

MULTSERV cumpriu 

forte nas considerações alhures 

totalmente improvidos os recursos 

MEGA SERVICE TERCEIRIZAÇÃO 

integralmente aos 

, devendo permanecer CLASSIFICADA 



 

18ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESARIAL 

 
MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA. 

CNPJ Nº 13.350.020/0001-34 
NIRE: 28200031744 

 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 
MULTSERV HOLDING S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Frei 
Paulo, 191, Bairro São José, Aracaju, Sergipe, CEP: 49015-260, inscrita no 
CNPJ sob o no 27.728.985/0001-22, registrada na Junta Comercial do Estado 
de Sergipe NIRE 28300010161, em sessão do dia 15/05/2017, neste ato 
representada por ANTÔNIO FERNANDO PEREIRA DE CARVALHO, brasileiro, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no 
CPF sob o nº 236.205.365-20, residente e domiciliado na Av. Beira Mar, n° 
1.634, Apto. 201, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49025-040 e ANTÔNIO 
FERNANDO PEREIRA DE CARVALHO, já devidamente qualificado acima, 
únicos sócios da empresa MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA., com 
sede na Rua Frei Paulo, nº 191, Bairro São José, Aracaju, Sergipe, CEP: 
49015-260, inscrita no CNPJ sob o nº 13.350.020/0001-34, cujos atos 
constitutivos encontram-se arquivados perante a Junta Comercial do Estado de 
Sergipe sob o NIRE 28200031744, em sessão do dia 29/12/1983, bem como 
os seus posteriores documentos societários, resolvem alterar o contrato social 
da Sociedade de acordo com os seguintes termos e condições: 
 
1. Alterar a Cláusula Primeira, transferindo a Filial Parauapebas - Pará, CNPJ 
nº 13.350.020/0003-04 para o endereço Rua C, n° 317, Bairro Cidade Nova, 
Parauapebas/PA, CEP: 68515-000, e a Filial Cajati – SP, CNPJ 
13.350.020/0007-20 para o endereço Avenida Dr. Fernando Costa, n° 696, sala 
03, Centro, Cajati/SP, CEP: 11950-000, passando à seguinte forma e redação: 
 

"CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
A Sociedade adota o nome empresarial de MULTSERV MANUTENÇÃO 
PREDIAL LTDA. e o nome fantasia de MULTSERV FACILITIES, com sede na 
Rua Frei Paulo, nº 191, Bairro São José, Aracaju/SE, CEP: 49015-260. 

 
Parágrafo Único: A sociedade possui as seguintes filiais: 

a) Filial Parauapebas - Pará: Rua C, n° 317, Bairro Cidade Nova, 
Parauapebas/PA, CEP: 68515-000, NIRE 15900386803 em 10/01/2013, CNPJ 
nº 13.350.020/0003-04; 
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b) Filial Nossa Senhora do Socorro - Sergipe: Avenida Perimetral K, S/N, 
Quadra Q, Lotes nº 17 e 18, Distrito Industrial, Nossa Senhora do Socorro/SE, 
CEP: 49160-000, NIRE 28900155675 em 08/09/2015, CNPJ nº 
13.350.020/0004-87; 

c) Filial Camaçari - Bahia: Rua da Alegria n° 66, Sala 2, Centro, Camaçari/BA, 
CEP: 49800-103, NIRE 29901229592 em 26/04/2017, CNPJ nº 

13.350.020/0005-68; 

d) Filial Cajati – São Paulo: Avenida Dr. Fernando Costa, n° 696, sala 03, 
Centro, Cajati/SP, CEP: 11950-000, NIRE 35920094821 em 30/03/2021, CNPJ 
nº 13.350.020/0007-20; 

e) Filial Paranaguá – Paraná: Av. Roque Vernalha, 949, Paranaguá/PR, CEP: 
83221-000, NIRE 41901938827 em 31/03/2021, CNPJ nº 13.350.020/0008-00. 

f) Filial Aracaju – Sergipe: Rua Zaqueu Brandão, 376, sala 05, Bairro São 
José, Aracaju, Sergipe, CEP: 49015-330: NIRE 28900203351, em 31/03/2021, 
CNPJ nº 13.350.020/0006-49” 

 
 
2. Alterar a Cláusula segunda, incluindo as atividades: Serviços combinados 
para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; Serviços de Locação de 
veículos com motorista, com itinerário fixo, municipal; Serviço de locação de 
veículos com motorista; bem como excluindo a seguinte atividade: Serviços de 
Locação de veículos com motorista, abrangendo percursos intermunicipais e 
interestaduais. A cláusula alterada passa à seguinte redação: 

 
“CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 

 
O objetivo da sociedade é a prestação de serviços de preservação ambiental, 
de promoção da saúde humana, de engenharia sanitária, de engenharia 
eletrônica, de tecnologia da informação, de logística, de comunicação, 
publicidade e propaganda, de consultoria, assessoria e apoio na terceirização 
de atividades administrativas, operacionais e de profissionais especializados, 
abrangendo as seguintes áreas: 

 
 Serviços de Limpeza técnica especializada, administrativa, industrial, 

comercial e corporativa; 
 Serviços de Varrição e limpeza manual e mecanizada,  
 Serviços de Higienização, limpeza e manutenção predial; 
 Serviços Técnicos e de facilidades em instalações prediais, elétricas, 

hidráulicas, sistemas de refrigeração, saneamento; 

Página 2 de 15



18ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA. - CNPJ Nº 13.350.020/0001-34 

 Serviços de Tratamento, limpeza e manutenção de pisos; 
 Serviços de Limpeza especializada de fachadas de prédios, 

utilizando vapor, jatos de areia ou outras tecnologias; 
 Serviços de Higienização e limpeza hospitalar; 
 Serviços de Higienização e limpeza de interiores de aeronaves;  
 Serviços de Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 

englobando lixos doméstico, comercial, industrial, hospitalar e de 
outras fontes especiais, bem como remoção de entulhos, varrição e 
capinação de ruas e logradouros, limpeza de praias e demais 
espaços públicos; 

 Serviços de Coleta seletiva e gestão de resíduos; 
 Serviços de Higienização de ambientes e combate a pragas; 
 Serviços de Lavagem e tratamento de reservatórios e caixas d’água; 
 Serviços de Jardinagem, englobando paisagismo, limpeza, plantio, 

tratamento e manutenção de jardins e gramados; 
 Serviços de Recepcionistas, telefonistas, porteiros, copeiras, 

garçons, ascensoristas, operadores de monitoramento eletrônico, 
office-boys, jardineiros, digitadores, motoristas, supervisores, cabos 
de turma, agentes de saúde, manutenção e limpeza; 

 Serviços de Recepção e atendimento ao público em unidades 
hospitalares, postos de saúde e prontos-socorros; 

 Serviços de Controle, organização e gestão de arquivos e 
documentos; 

 Serviços de Logística, controle e gestão de carga e descarga de 
mercadorias; 

 Serviços de portais, provedores de conteúdo, páginas de publicidade 
e informação jornalística na internet; 

 Serviços de criação de campanhas de publicidade; 
 Serviços de produção de filmes para publicidade; 
 Serviços de Administração de condomínios residenciais e comerciais; 
 Serviços de Consultoria, assessoria e gestão em locação de imóveis; 
 Serviços de Consultoria, assessoria e gestão de Recursos Humanos; 
 Serviços de Recrutamento e seleção de pessoal; 
 Serviços de Treinamento e cursos de qualificação profissional; 
 Serviços de triagem, coleta, distribuição e entrega de documentos, 

malotes e encomendas; 
 Serviços de Organização de eventos, feiras, congressos, exposições 

e festas; 
 Serviços de Pesquisas de mercado, socioeconômicas e 

demográficas; 
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 Serviços de Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 
associados ou não com a manutenção de medidores de consumo, 
quando executados por terceiros; 

 Serviços de Locação de veículos; 
 Serviços de Administração de estacionamento de veículos; 
 Serviços de Desenvolvimento e licenciamento de software; 
 Serviços de Desenvolvimento, sustentação e manutenção preventiva, 

corretiva e evolutiva de programas de computador; 
 Serviços de Suporte, segurança e manutenção de softwares do 

ambiente operacional de equipamentos servidores; 
 Serviços de Relacionamento com clientes através de central de 

atendimento, CALL CENTER e telemarketing ativo e receptivo; 
 Serviços de Consultoria e assessoria em hardware e software; 
 Serviços de Implantação e manutenção de infraestrutura em redes de 

comunicação, lógica e de telefonia; 
 Serviços de Reparação e manutenção de computadores e de 

equipamentos periféricos; 
 Serviços de Reparação e manutenção de equipamentos de 

comunicação; 
 Serviços de Manutenção de ar-condicionado central e de uso 

doméstico; 
 Serviços de Implantação e manutenção de sistemas de segurança 

com monitoramento eletrônico de empresas e residências; 
 Serviços de Locação, instalação e manutenção de equipamentos 

eletrônicos de segurança; 
 Serviços de Elaboração de projetos de segurança; 
 Serviços de Implantação e manutenção de circuitos fechados de TV-

CFTV; 
 Serviços de Monitoramento e rastreamento de veículos; 
 Serviços de Automação predial; 
 Serviços de lavanderia, englobando a desinfecção, higienização e 

lavagem de roupas, carpetes, tapetes e cortinas; 
 Serviços de tinturaria de artigos têxteis e do vestuário; 
 Serviços de toalheiros, englobando a lavagem de roupas 

hospitalares, industriais, uniformes, artigos de cama, mesa e banho; 
 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 

prediais. 
 Serviços de Locação de veículos com motorista, com itinerário fixo, 

municipal. 
 Serviço de locação de veículos com motorista. 
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Parágrafo 1º: As atividades relacionadas abaixo, que estão descritas na tabela 
CNAE – Código Nacional de Atividade Empresarial, serão exercidas em locais 
de terceiros dos contratantes: 
 
- 8121-4/00: Limpeza em prédios e em domicílios; 
- 9601-7/01: Lavanderias; 
- 9601-7/02: Tinturarias; 
- 9601-7/03: Toalheiros; 
- 5212-5/00: Carga e descarga; 
- 52.23-1-00: Serviços de administração de estacionamento de veículos; 
- 8122-2/00: Imunização e controle de pragas urbanas; 
- 5240-1/99: Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos 
aeroportos e campos de aterrissagem; 
- 8610-1/02: Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências; 
- 4221-9/04: Construção de estações e redes de telecomunicações; 
- 4221-9/05: Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 
- 4321-5/00: Instalação e manutenção elétrica; 
- 8211-3/00: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
- 4322-3/02: Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; 
- 8129-0/00: Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
- 8130-3/00: Atividades paisagísticas; 
- 8230-0/01: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas; 
- 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente. 
- 7020-4/00: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica; 
- 6204-0/00: Consultoria em tecnologia da informação; 
- 7830-2/00: Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 
 
Parágrafo 2º: A filial Camaçari-BA terá as seguintes atividades: 
 
- 8121-4/00: Limpeza em prédios e em domicílios; 
-7020-4/00: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica; 
- 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
- 5212-5/00 - Carga e descarga; 
- 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
- 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
- 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas. 
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Parágrafo 3º: As atividades operacionais relacionadas abaixo, que estão 
descritas na tabela CNAE – Código Nacional de Atividade Empresarial, serão 
exercidas no endereço Rua Zaqueu Brandão, 376, sala 05, Bairro São José, 
Aracaju, Sergipe, CEP: 49015-330: 
 
• Serviços de Higienização de ambientes e combate a pragas; 
• Serviços de Lavagem e tratamento de reservatórios e caixas d’água.” 
 
3- Permanecem vigentes, e neste ato ratificadas, todas as demais cláusulas do 
Contrato Social, que não foram expressas ou implicitamente alteradas por este 
instrumento. 
 
 
Por fim, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social da Sociedade, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA. 

 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 
 
 
MULTSERV HOLDING S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Frei 
Paulo, 191, Bairro São José, Aracaju, Sergipe, CEP: 49015-260, inscrita no 
CNPJ sob o no 27.728.985/0001-22, registrada na Junta Comercial do Estado 
de Sergipe NIRE 28300010161, em sessão do dia 15/05/2017, neste ato 
representada por ANTÔNIO FERNANDO PEREIRA DE CARVALHO, brasileiro, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no 
CPF sob o nº 236.205.365-20, residente e domiciliado na Av. Beira Mar, n° 
1.634, Apto. 201, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49025-040 e ANTÔNIO 
FERNANDO PEREIRA DE CARVALHO, já devidamente qualificado acima, 
únicos sócios da empresa MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA., com 
sede na Rua Frei Paulo, nº 191, Bairro São José, Aracaju, Sergipe, CEP: 
49015-260, inscrita no CNPJ sob o nº 13.350.020/0001-34, cujos atos 
constitutivos encontram-se arquivados perante a Junta Comercial do Estado de 
Sergipe sob o NIRE 28200031744, em sessão do dia 29/12/1983, bem como 
os seus posteriores documentos societários, decidem unanimemente e na 
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melhor forma de direito, consolidar as cláusulas do seu contrato social, 
mediante os seguintes termos: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
A Sociedade adota o nome empresarial de MULTSERV MANUTENÇÃO 
PREDIAL LTDA. e o nome fantasia de MULTSERV FACILITIES, com sede na 
Rua Frei Paulo, nº 191, Bairro São José, Aracaju/SE, CEP: 49015-260. 

 
Parágrafo Único: A sociedade possui as seguintes filiais: 

a) Filial Parauapebas - Pará: Rua C, n° 317, Bairro Cidade Nova, 
Parauapebas/PA, CEP: 68515-000, NIRE 15900386803 em 10/01/2013, CNPJ 
nº 13.350.020/0003-04; 

b) Filial Nossa Senhora do Socorro - Sergipe: Avenida Perimetral K, S/N, 
Quadra Q, Lotes nº 17 e 18, Distrito Industrial, Nossa Senhora do Socorro/SE, 
CEP: 49160-000, NIRE 28900155675 em 08/09/2015, CNPJ nº 
13.350.020/0004-87; 

c) Filial Camaçari - Bahia: Rua da Alegria n° 66, Sala 2, Centro, Camaçari/BA, 
CEP: 49800-103, NIRE 29901229592 em 26/04/2017, CNPJ nº 

13.350.020/0005-68; 

d) Filial Cajati – São Paulo: Avenida Dr. Fernando Costa, n° 696, sala 03, 
Centro, Cajati/SP, CEP: 11950-000, NIRE 35920094821 em 30/03/2021, CNPJ 
nº 13.350.020/0007-20; 

e) Filial Paranaguá – Paraná: Av. Roque Vernalha, 949, Paranaguá/PR, CEP: 
83221-000, NIRE 41901938827 em 31/03/2021, CNPJ nº 13.350.020/0008-00; 

f) Filial Aracaju – Sergipe: Rua Zaqueu Brandão, 376, sala 05, Bairro São 
José, Aracaju, Sergipe, CEP: 49015-330: NIRE 28900203351, em 31/03/2021, 
CNPJ nº 13.350.020/0006-49” 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 

 
O objetivo da sociedade é a prestação de serviços de preservação ambiental, 
de promoção da saúde humana, de engenharia sanitária, de engenharia 
eletrônica, de tecnologia da informação, de logística, de comunicação, 
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publicidade e propaganda, de consultoria, assessoria e apoio na terceirização 
de atividades administrativas, operacionais e de profissionais especializados, 
abrangendo as seguintes áreas: 

 
 Serviços de Limpeza técnica especializada, administrativa, industrial, 

comercial e corporativa; 
 Serviços de Varrição e limpeza manual e mecanizada,  
 Serviços de Higienização, limpeza e manutenção predial; 
 Serviços Técnicos e de facilidades em instalações prediais, elétricas, 

hidráulicas, sistemas de refrigeração, saneamento; 
 Serviços de Tratamento, limpeza e manutenção de pisos; 
 Serviços de Limpeza especializada de fachadas de prédios, 

utilizando vapor, jatos de areia ou outras tecnologias; 
 Serviços de Higienização e limpeza hospitalar; 
 Serviços de Higienização e limpeza de interiores de aeronaves;  
 Serviços de Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 

englobando lixos doméstico, comercial, industrial, hospitalar e de 
outras fontes especiais, bem como remoção de entulhos, varrição e 
capinação de ruas e logradouros, limpeza de praias e demais 
espaços públicos; 

 Serviços de Coleta seletiva e gestão de resíduos; 
 Serviços de Higienização de ambientes e combate a pragas; 
 Serviços de Lavagem e tratamento de reservatórios e caixas d’água; 
 Serviços de Jardinagem, englobando paisagismo, limpeza, plantio, 

tratamento e manutenção de jardins e gramados; 
 Serviços de Recepcionistas, telefonistas, porteiros, copeiras, 

garçons, ascensoristas, operadores de monitoramento eletrônico, 
office-boys, jardineiros, digitadores, motoristas, supervisores, cabos 
de turma, agentes de saúde, manutenção e limpeza; 

 Serviços de Recepção e atendimento ao público em unidades 
hospitalares, postos de saúde e prontos-socorros; 

 Serviços de Controle, organização e gestão de arquivos e 
documentos; 

 Serviços de Logística, controle e gestão de carga e descarga de 
mercadorias; 

 Serviços de portais, provedores de conteúdo, páginas de publicidade 
e informação jornalística na internet; 

 Serviços de criação de campanhas de publicidade; 
 Serviços de produção de filmes para publicidade; 
 Serviços de Administração de condomínios residenciais e comerciais; 
 Serviços de Consultoria, assessoria e gestão em locação de imóveis; 
 Serviços de Consultoria, assessoria e gestão de Recursos Humanos; 
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 Serviços de Recrutamento e seleção de pessoal; 
 Serviços de Treinamento e cursos de qualificação profissional; 
 Serviços de triagem, coleta, distribuição e entrega de documentos, 

malotes e encomendas; 
 Serviços de Organização de eventos, feiras, congressos, exposições 

e festas; 
 Serviços de Pesquisas de mercado, socioeconômicas e 

demográficas; 
 Serviços de Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 

associados ou não com a manutenção de medidores de consumo, 
quando executados por terceiros; 

 Serviços de Locação de veículos; 
 Serviços de Administração de estacionamento de veículos; 
 Serviços de Desenvolvimento e licenciamento de software; 
 Serviços de Desenvolvimento, sustentação e manutenção preventiva, 

corretiva e evolutiva de programas de computador; 
 Serviços de Suporte, segurança e manutenção de softwares do 

ambiente operacional de equipamentos servidores; 
 Serviços de Relacionamento com clientes através de central de 

atendimento, CALL CENTER e telemarketing ativo e receptivo; 
 Serviços de Consultoria e assessoria em hardware e software; 
 Serviços de Implantação e manutenção de infraestrutura em redes de 

comunicação, lógica e de telefonia; 
 Serviços de Reparação e manutenção de computadores e de 

equipamentos periféricos; 
 Serviços de Reparação e manutenção de equipamentos de 

comunicação; 
 Serviços de Manutenção de ar-condicionado central e de uso 

doméstico; 
 Serviços de Implantação e manutenção de sistemas de segurança 

com monitoramento eletrônico de empresas e residências; 
 Serviços de Locação, instalação e manutenção de equipamentos 

eletrônicos de segurança; 
 Serviços de Elaboração de projetos de segurança; 
 Serviços de Implantação e manutenção de circuitos fechados de TV-

CFTV; 
 Serviços de Monitoramento e rastreamento de veículos; 
 Serviços de Automação predial; 
 Serviços de lavanderia, englobando a desinfecção, higienização e 

lavagem de roupas, carpetes, tapetes e cortinas; 
 Serviços de tinturaria de artigos têxteis e do vestuário; 
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 Serviços de toalheiros, englobando a lavagem de roupas 
hospitalares, industriais, uniformes, artigos de cama, mesa e banho; 

 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais. 

 Serviços de Locação de veículos com motorista, com itinerário fixo, 
municipal. 

 Serviço de locação de veículos com motorista. 
 

Parágrafo 1º: As atividades relacionadas abaixo, que estão descritas na tabela 
CNAE – Código Nacional de Atividade Empresarial, serão exercidas em locais 
de terceiros dos contratantes: 
 
- 8121-4/00: Limpeza em prédios e em domicílios; 
- 9601-7/01: Lavanderias; 
- 9601-7/02: Tinturarias; 
- 9601-7/03: Toalheiros; 
- 5212-5/00: Carga e descarga; 
- 52.23-1-00: Serviços de administração de estacionamento de veículos; 
- 8122-2/00: Imunização e controle de pragas urbanas; 
- 5240-1/99: Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos 
aeroportos e campos de aterrissagem; 
- 8610-1/02: Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências; 
- 4221-9/04: Construção de estações e redes de telecomunicações; 
- 4221-9/05: Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 
- 4321-5/00: Instalação e manutenção elétrica; 
- 8211-3/00: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
- 4322-3/02: Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; 
- 8129-0/00: Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
- 8130-3/00: Atividades paisagísticas; 
- 8230-0/01: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas; 
- 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente. 
- 7020-4/00: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica; 
- 6204-0/00: Consultoria em tecnologia da informação; 
- 7830-2/00: Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 
 
Parágrafo 2º: A filial Camaçari-BA terá as seguintes atividades: 
 
- 8121-4/00: Limpeza em prédios e em domicílios; 
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-7020-4/00: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica; 
- 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
- 5212-5/00 - Carga e descarga; 
- 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
- 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
- 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas. 
 
Parágrafo 3º: As atividades operacionais relacionadas abaixo, que estão 
descritas na tabela CNAE – Código Nacional de Atividade Empresarial, serão 
exercidas no endereço Rua Zaqueu Brandão, 376, sala 05, Bairro São José, 
Aracaju, Sergipe, CEP: 49015-330: 
 
• Serviços de Higienização de ambientes e combate a pragas; 
• Serviços de Lavagem e tratamento de reservatórios e caixas d’água. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – CAPITAL SOCIAL 

 
O capital social é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), dividido em 
300.000 (trezentas mil) quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, distribuídas entre os 
sócios da seguinte forma: 

NOME QUOTAS INTEGRALIZADO 
Multserv Holding S.A. 299.999 R$      2.999.990,00 
Antônio Fernando Pereira de Carvalho 1 R$                  10,00 
TOTAL ......................................... 300.000 R$      3.000.000,00 
 
Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas e, solidariamente, pela integralização do capital social. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO 
 

A sociedade iniciou suas atividades em 21/12/1983 e sua duração é por 
tempo indeterminado. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
A administração da sociedade é exercida pelo sócio administrativo Sr. Antônio 
Fernando Pereira de Carvalho. 
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CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
  
Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir suas quotas, no todo ou em 
parte, sem prévia anuência dos demais, pois estes sempre terão preferência 
em adquiri-las, em igualdade de condições. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - FALECIMENTO DE SÓCIO 
 

O falecimento de qualquer dos sócios não acarretará a dissolução da 
sociedade, que continuará a subsistir com os remanescentes pagando aos 
herdeiros do falecido suas quotas de capital e demais haveres, ressaltando que 
os lucros de direito, também devem ser pagos. 

 
Parágrafo 1º: Se o falecimento ocorrer durante o primeiro semestre, os lucros 
serão pagos com base no último balanço; se ocorrer no segundo semestre, 
dar-se-á um balanço na ocasião do falecimento, para apuração dos lucros ou 
prejuízos até esta data. 

 
Parágrafo 2º: Fica estabelecido que o pagamento dos haveres do sócio 
falecido, como determina o parágrafo primeiro desta cláusula, será feito aos 
herdeiros nas condições propícias à sociedade levando- se em consideração a 
sua posição financeira, sendo facultado, porém, o pagamento de cerca de 20% 
(vinte porcento) à vista, e o restante em prestações mensais até 12 (doze) 
parcelas por meio de notas promissórias assinadas pelos componentes da 
sociedade e endossadas particularmente pelos sócios remanescentes. 
 
Parágrafo 3º: Os herdeiros do sócio falecido poderão, entretanto, optar pelo 
ingresso na sociedade, na qualidade de sucessores do falecido, mediante novo 
contrato. 
  

 
CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA DE SÓCIO 

 
O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá participar por escrito aos 
demais sócios, pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência, expondo os 
motivos dessa sua decisão. 

 
Parágrafo 1º: O pagamento dos haveres do sócio retirante será feito com base 
nos dispostos nos parágrafos 1º e 2º da cláusula sétima. 
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CLÁUSULA NONA – EXERCÍCIO SOCIAL, DISTRIBUIÇÃO RESULTADO 

 
O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de 
dezembro e ao término de cada exercício, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, com elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
Parágrafo 1º: Fica a Sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros 
do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada 
a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme 
estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 
 
Parágrafo 2º: Fica a sociedade autorizada, conforme deliberação dos sócios, a 
distribuição de lucros independente da proporção das respectivas quotas, em 
observância ao artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA DO PRO-LABORE 
 
No exercício da administração, o Administrador terá direito a uma retirada mensal, a 
título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 
Fica eleito o foro de Aracaju, Sergipe, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 
E por se acharem em perfeito acordo, e tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o 
em 01 (uma) via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado de Sergipe. 
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Aracaju/SE, 16 de maio de 2022. 
 
 
 

 ____________________________ _______________________________ 
 MULTSERV HOLDING S.A. Antônio Fernando Pereira de Carvalho
 Antônio Fernando Pereira de Carvalho 
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Processo nº 2020/5781
Pregão Eletrônico nº 039-B/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de motoristas
para condução de veículos oficiais do Tribunal de Justiça de Alagoas.
REFERÊNCIA: Recurso Administrativo.
RECORRENTES:  MEGA  SERVICE  TERCEIRIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  LTDA  e  ATIVA
SERVIÇOS GERAIS EIRELI.
RECORRENTE:  ÔNIX  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  DE  TERCEIRIZAÇÃO  LTDA
(Processo n.º 2022/16458).
RECORRIDA: MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos administrativos apresentados pelas empresas MEGA SERVICE
TERCEIRIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  LTDA  e  ATIVA  SERVIÇOS  GERAIS  EIRELI.,
inconformadas  com a decisão da Pregoeira  que a desclassificou e declarou vencedora a
recorrida, respectivamente, para o Lote Único do certame licitatório em análise.

O  recurso  apresentado  pela  empresa  ÔNIX  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  DE
TERCEIRIZAÇÃO  LTDA.  não  se  deu  no  certame  licitatório  em  questão,  tendo  sido
apresentado  em  processo  autônomo,  de  n.º  2022/16458,  cujo  objeto  será  analisado  no
presente relatório por questões de economia processual.

A – DA TEMPESTIVIDADE

Preliminarmente,  importante  destacar  que  as  Recorrentes  MEGA  SERVICE
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA e ATIVA SERVIÇOS GERAIS EIRELI. registraram
motivada  e  tempestivamente  suas  manifestações  de  interesse  de  interpor  recursos  no
sistema “licitações-e”, utilizado para a execução do presente procedimento licitatório. 

As Recorrentes apresentaram também, de forma tempestiva, suas peças recursais, as
quais passam a ser analisadas a partir de agora.

B - DA INTENÇÃO DE RECURSO

Em atenção ao disposto no inciso XVIII, do art. 4.º, da Lei n.º 10.520/02, as empresas
Recorrentes manifestaram ao término da sessão pública a intenção de recorrer da decisão,
arguindo, em síntese, na forma que segue:
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 No que pertine à empresa ÔNIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE TERCEIRIZA-
ÇÃO LTDA., houve recusa de sua intenção recursal, por ausência de fundamentação, já que
solicitou a reconsideração de sua inabilitação, sem justificar os motivos, e mesmo que qui-
sesse, não poderia, haja vista que sua documentação de habilitação nem chegou a ser anali-
sada, pois sua proposta foi recusada ainda na fase de aceitação das propostas, portanto, a
motivação consignada no seu registro de intenção de recorrer não tem nenhum vínculo com
a situação processual, culminando com a sua admissibilidade prejudicada.

C – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES RECURSAIS

C.1 - ATIVA SERVIÇOS GERAIS EIRELI 

Em  sua  peça  recursal  a  Recorrente  apresenta  suas  razões  para  discordar  da
deliberação  pela  aceitação  da  proposta  apresenta  pela  Recorrida.  Abaixo  registramos
pontualmente cada aspecto colacionado:

1. Não Provisão de custos para relógio de ponto eletrônico - A recorrente aponta
que  o  instrumento  convocatório  –  Pregão  Eletrônico  nº  039B/2022,  no  subitem  3.3.6  do
Termo de Referência, exige a disponibilização de controle eletrônico de ponto, alegando que
a  Recorrida  não  considerou estes  custos  na  apresentação  da  sua  proposta  comercial.  A
Recorrente  argumenta  que  não  acha  plausível  uma  eventual  argumentação  de  que  tais
custos já estariam inseridas nas despesas administrativas, em especial pelo fato de que a
Recorrida tem sede em Aracaju/SE e já deverá arcar com o custo de instalação de estrutura
na forma exigida no edital e seus anexos.

2. Ausência de detalhamento dos custos com o Plano de Saúde - A recorrente afirma
que na proposta inicial a Recorrida não havia inserido o valor relativo ao custeio do plano
de saúde. Por ocasião da remessa da proposta ajustada, a Recorrida teria colocado qualquer
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valor para cumprir a exigência editalícia, contudo não apresentou a memória de cálculo, o
que prejudicaria a análise coerente da planilha de custos e formação de preços.

C.2 – MEGA SERVICE CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

Em  sua  peça  recursal  a  Recorrente  apresenta  suas  razões  para  discordar  da
deliberação pela desclassificação de sua proposta. Vejamos:

1.  Possibilidade  de  ajuste  da  planilha  sem  majoração  do  preço  ofertado  -  A
recorrente aponta que o instrumento convocatório,  na IN 05/2017 – MPOG, há expressa
obrigação para que seja dada oportunidade de saneamento dos erros mediante a alteração
de  itens  da  planilha,  contudo,  segundo  a  Recorrente,  não  foi  o  que  esta  Pregoeira  fez.
Segundo a Recorrente a Pregoeira deveria ter aberto diligência possibilitando o ajuste da
sua planilha. 

2.  Erro  no  quantitativo  dos  uniformes  sem  oportunidade  para  explicações  –  A
Recorrente alega que no tocante ao suposto equívoco nas quantidades de itens do uniforme,
só identificado por ocasião do processamento do recurso interposto pela empresa ATIVA,
deveria  ter  sido  dada  oportunidade  para  esclarecimentos  e  ajustes.  O que  não  ocorreu.
Argui que o alegado déficit seria um equívoco em face da margem de lucro na ordem de
11%. O equívoco dos uniformes representa um valor irrisório quando comparado com o
lucro auferido e que seria possível o ajuste da proposta sem majoração do preço global
apresentado. E mais uma vez, a Recorrente alega que não lhe foi dada a oportunidade de
saneamento das planilhas.

3.  Violação  aos  princípios  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório  e  do
julgamento objetivo - Alega a Recorrente que a Pregoeira considerou inexequível a proposta
apresentada aplicando o piso normativo definido para o nível VIII consignado na convenção
coletiva de trabalho AL 00025/2022. Julgando que o correto seria a aplicação do nível IX do
mesmo documento normativo. Tal julgamento teria ocorrido mediante critérios obscuros e
não divulgados previamente e que na análise recursal anterior a Pregoeira reconheceu que
foram  ocultados  do  edital  informações  e  dados  fundamentais  para  o  julgamento  das
propostas e neste cenário argui pela nulidade do certame, pois a realização de vistoria seria
uma faculdade e não uma obrigatoriedade, o que não desobrigaria ao TJ/AL de trazer no
edital todos os critérios objetivos para elaboração e julgamento das propostas.

C.3 – ÔNIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

Em seu pedido administrativo a interessada apresenta suas razões para discordar da
deliberação pela desclassificação de sua proposta. Vejamos:

1.  Diligência  não  realizada  -  Argui  esta  Recorrente  que  a  sua  proposta  foi
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substancialmente  inferior  àquela  aceita,  causando  ônus  aos  cofres  públicos  e  que  não
compreende  a  decisão  da  sua  desclassificação  sob  a  alegação  de  fortes  indícios  de
inexequibilidade  sem a  promoção  de  diligências.  A Recorrente  traz  aspectos  editalícios,
doutrinários e jurisprudenciais indicando a necessidade de promoção das diligências pois
seus vícios eram sanáveis. 

2. Intenção de recurso negado - A Recorrente ilustra que fez o registro de intenção
de recorrer contra a sua inabilitação e que a recusa foi indevida, pois afronta deliberações do
TCU que já se posicionou no sentido de que o pregoeiro não pode rejeitar intenções de
recurso que tenham sido motivados e que tenham exposição dos motivos do recurso. Argui
que o campo para estes registros é muito escasso e em razão disso o licitante não entrou no
mérito da questão.

Em apertada síntese, foram as razões recursais.

D - DAS CONTRARRAZÕES

Também de forma tempestiva a empresa MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL
LTDA., apresentou suas contrarrazões ao recurso administrativo interposto pela Recorrente
ATIVA  SERVIÇOS  GERAIS  EIRELI trazendo  suas  alegações,  as  quais,  também
pontualmente, consignamos abaixo de forma sintética:

1.  Ausência  de  provisionamento  de  custo  de  controle  de  ponto  eletrônico  dos
empregados  -  Argui  a  Recorrida  que  as  regras  do  edital  indicam  que  o  argumento
apresentado em recurso não procede. Destaca, inclusive, que este aspecto já fora objeto de
recurso  administrativo  contra  a  empresa  MEGA  SERVICE e  o  julgamento  foi  pela
improcedência do argumento. Sobre a arguição de que a Recorrida não dispõe de sede na
cidade de Maceió e por este motivo os valores para o custeio das despesas de manutenção
da sede, além de custear os relógios de ponto, esta informa que já dispõe de base nesta
capital, pois já atua no estado de Alagoas em virtude da existência de outros contratos que
também auxiliam no rateio dos custos administrativos.

2. Ausência de detalhamento dos custos de plano de saúde - A Recorrida ilustra que
efetivamente inseriu em seus custos aqueles necessários para honrar o encargo editalício de
disponibilização de  plano de  saúde para os profissionais  alocados  para a prestação dos
serviços. Argui, ainda, que o valor de R$ 384,02 é suficiente para esta finalidade, vez que já
concede benefício semelhante para outros colaboradores lotados no estado e que não há no
instrumento convocatório nenhuma exigência que imponha um detalhamento maior do que
o que foi apresentado e não há de se falar em prejuízo na análise das planilhas.

Também em apertada síntese foram estes os aspectos constantes nas contrarrazões.
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E – DA ANÁLISE DAS RAZÕES RECURSAIS

E.1 - ATIVA SERVIÇOS GERAIS EIRELI

Em  sua  peça  recursal  a  Recorrente  apresenta  suas  razões  para  discordar  da
declaração  de  vencedora  da  empresa  MULTSERV  MANUTENÇÃO  PREDIAL  LTDA.
Abaixo analisaremos pontualmente cada aspecto trazido:

1.  Ausência  de  provisionamento  de  custo  de  controle  de  ponto  eletrônico  dos
empregados  -  Situação  idêntica  foi  apresentada  por  ocasião  do  julgamento  do  recurso
apresentado pela mesma Recorrente (ATIVA) após a declaração de vencedor do certame em
favor de outra empresa (MEGA SERVICE). Como a situação foi idêntica reproduziremos o
mesmo teor da deliberação anterior:

“Analisando as regras do Edital e os comandos legais e normativos, depreende-se que aduz
razão  à  Recorrida,  na  medida  em  que  no  subitem  3.3.6  do  Termo  de  Referência,  parte
integrante  do  instrumento  convocatório,  faz  menção  de  encargo  da  contratada  de
disponibilizar “controle de ponto eletrônico conforme a lei”. Pois bem, a norma de regência
impõe o controle de ponto para empregadores com mais de 20 (vinte) funcionários, contudo, a
escolha da metodologia de controle é ato discricionário do empregador. Vide Artigos 74 da
CLT e 72 da Portaria MTO nº 671/2021.

A interpretação não poderia ser diferente, pois o instrumento convocatório, ao remeter para o
controle “conforme a lei”, manteve a discricionariedade da escolha do controle de ponto ao
arbítrio do prestador de serviços. Caso a intenção do Tribunal de Justiça fosse exigir que o
controle fosse por meio eletrônico, esta exigência teria sido clara e sem alternativas. Para
reforçar  esta  leitura,  destacamos  que  no  mesmo Termo de  Referência,  subitem 9.22.5  há
exigência de fornecimento dos comprovantes de controle de ponto contendo as opções de o
controle ser por cartão, ficha, ou livro de ponto.

Assim, depreende-se da leitura do edital e seus anexos que a situação concreta para o controle
de ponto é o de sua obrigatoriedade, contudo, a escolha do método de controle é  caberá à
empresa contratada, na forma da lei.”

 
2. Ausência de detalhamento dos custos de plano de saúde - A exigência de plano

de saúde consignada no instrumento convocatório, mais especificamente, no subitem 9.41
do Termo de Referência, parte integrante do edital, foi observado pela Recorrida, pois há
valores consignados em sua proposta para o custeio desta despesa.

Alega  a  Recorrente  que  a  recorrida  fez  indicação  de  um  valor  qualquer,  sem a
apresentação  de  memória  de  cálculo  para  a  aferição do custo  inicial  e  que nortearia  as
futuras repactuações, não ficando clara sua insatisfação: teria a Recorrente interpretado que
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deveria  haver  uma  memória  de  cálculo  na  qual  constasse  a  composição  dos  valores
praticados por faixa de idade, ou alegou que na memória de cálculo não constam os valores
indicados na proposta da Recorrida? Em nenhuma das hipóteses assiste razão à recorrente.
Vejamos: 

2.1  O  edital  não pediu nenhuma memória de cálculo específica para o plano de
saúde ou qualquer outra  rubrica em separado,  exigindo tão somente a  apresentação de
memoriais de cálculos das suas planilhas;

2.2 Em que pese não ter havido o registro expresso da rubrica “plano de saúde”
inserida no módulo 5 das planilhas, fato este identificado nas análises das planilhas, não se
configura como falha,  não ensejando sequer alguma solicitação de complementação por
ocasião  da  promoção  de  diligências.  Ato  que  antecedeu  a  aceitação  da  proposta  da
Recorrida. Este fato decorre da coerência dos valores aplicados quando cotejados com os
valores constantes  nas planilhas estimativas construídas pela própria Administração por
ocasião do planejamento da presente licitação; e

2.3 Esta rubrica não traz nenhuma dificuldade no que se refere a eventuais futuros
reajustes dos preços pactuados em virtude da clareza da redação constante no item 15 do
Termo de  Referência  -  Anexo  VII  do  edital.  Mais  especificamente  no  subitem 15.3,  que
regula as regras de reajustamento dos insumos de mercado, ou seja, aqueles não regulados
por convenção coletiva de trabalho.

Pelo exposto, não vislumbramos nenhuma dificuldade para uma análise objetiva da
proposta  apresentada  pela  Recorrida,  nem tampouco  a  necessidade de  modificação  das
deliberações anteriores.

E.2 –  MEGA SERVICE CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

Analisando  as  razões  recursais,  bem  como  as  contrarrazões  recebidas,  à  luz  do
instrumento convocatório e na legislação de regência, preliminarmente, assim me manifesto:

Todo o escopo da peça recursal apresentada pela Recorrente se refere a uma outra
etapa do certame na qual a empresa MEGA SERVICE CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.
havia sido declarada vencedora e a empresa ATIVA SERVIÇOS GERAIS EIRELI apresentou
recurso  administrativo  objetivando  demonstrar  a  inexequibilidade  da  sua  proposta.  O
recurso foi provido após minudente análise e instrução desta Pregoeira e sua equipe de
apoio, culminando na reconsideração de sua decisão classificatória anterior.

O ato de recorrer representa o direito que a empresa licitante tem de insurgir-se
contra alguma decisão, no bojo do processo licitatório. Assim, os interessados que se sintam
eventualmente prejudicados podem manifestar-se contra a decisão da Administração por
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meio  da  intenção  de  recurso,  registrando  em  seguida  suas  razões,  dentro  do  prazo
legal/normativo determinado.

Os variados diplomas normativos,  existentes  no ordenamento jurídico brasileiro,
tratam  da  fase  recursal  do  processo  licitatório  de  maneira  peculiar,  com  regras
procedimentais próprias, e no caso específico do pregão, é mister que se compreenda que a
fase  recursal  é  única,  ou seja,  há  apenas  um momento  específico para  manifestação  da
intenção de insurgir-se de determinada decisão do Pregoeiro, chamado pela doutrina de
unirrecorribilidade  dos  atos  decisórios  (Comentários  ao  Decreto  Federal  nº  10.024/2019.
Editora Fórum, 2020, p. 209, Rafael Sérgio de Amorim Oliveira).

Entendemos que a fase de análise da proposta apresentada pela Recorrente já foi
vencida e todo o rito procedimental previsto em lei, decretos e edital já foram ultrapassados.
Dito de outro modo, a situação do julgamento da proposta apresentada pela Recorrida já
está  encerrada  no  âmbito  administrativo,  de  tal  sorte  que  o  certame prosseguiu  com a
desclassificação de outros  proponentes e  a aceitação da proposta  e  habilitação de  outra
empresa, culminando com a decisão desta Pregoeira de declará-la vencedora. Este é o ato
que está sob análise e não a recusa da proposta da Recorrente. Conhecer o presente recurso
administrativo seria uma afronta à unirrecorribilidade das decisões tomadas no âmbito dos
certames processados por meio da modalidade pregão.

Por  este  motivo  não  vislumbro  a  possibilidade  de  conhecimento  do  recurso
apresentado pela empresa MEGA SERVICE CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. pois o
seu  escopo  se  refere  a  outra  deliberação,  cuja  apreciação  já  se  encontra  exaurida,  com
oportunidade  de  resposta  e  saneamento  na  fase  das  contrarrazões.  A  esta  altura  do
processamento do certame a deliberação que caberia contestação seria o ato de aceitação da
proposta da empresa MULTSERV MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA. e/ou sua respectiva
habilitação, tema que não foi abordado no recurso administrativo sob análise.

 
Contudo, em que pese este entendimento, abaixo me manifestarei sobre os aspectos

trazidos pela Recorrente em sua peça recursal.

1.  Possibilidade  de  ajuste  da  planilha  sem  majoração  do  preço  ofertado  -  É
verdade que a Recorrente poderia ter promovido os ajustes que julgasse necessários, aliás a
oportunidade legal de apresentação de contrarrazões se reverse de uma oportunidade de
saneamento das planilhas, complemento de informações e toda e qualquer informação que
possa ser útil na deliberação sobre a situação concreta que se apresenta. Portanto, erra a
Recorrente quando alega não ter tido oportunidade de ajustes em suas planilhas,  afinal,
cumprindo  os  comandos  legais,  foi  oportunizado  que  a  Recorrente  apresentasse  suas
contrarrazões e neste momento poderia ter apresentado novas planilhas, corrigindo os erros
que foram apontados por ocasião do processamento daquela fase recursal.
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2. Erro no quantitativo dos uniformes sem oportunidade para explicações – Alega
ter havido decisão arbitrária da Pregoeira. Mais uma vez, em virtude de a Recorrente não
ter utilizado a sua oportunidade legal de se explicar sobre os erros cometidos, ou promover
os  ajustes  na  elaboração  da  sua  proposta  por  ocasião  da  apresentação  das  suas
contrarrazões.  A  recorrente poderia  ter  apresentado  novas  planilhas  indicando  o
quantitativo completo dos uniformes e EPIs à luz das exigências editalícias, em momento
oportuno, mas não o fez, precluindo seu direito. 

Por fim, alegar que em face da margem de lucro na ordem de 11% haveria espaço
para a absorção dos custos integrais desta rubric, não merece prosperar, pois esta margem
de lucro é o lastro para a absorção de toda a carga tributária decorrente do regime tributário
no qual  a Recorrida demonstrou estar enquadrada.  Estes  aspectos foram detalhados em
números por ocasião do processamento da fase recursal anterior. 

3.  Violação  aos  princípios  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório  e  do
julgamento objetivo - Esta arguição também não merece prosperar, pois todos os elementos
que foram identificados como necessários e suficientes foram disponibilizados pelo Tribunal
de  Justiça  no  edital  do  pregão  eletrônico  sob  análise.  Contudo,  é  sempre  possível  que
qualquer  licitante  solicite  algum  esclarecimento  que  possa  ser  necessário  para  a
apresentação da sua proposta. 

Ademais,  neste  caso  em específico,  é  fundamentar  compreender  que  há  muitos
instrumentos  normativos  que  abarcam  profissionais  “motoristas”  e  cada  um  deles  é
construído com as suas peculiaridades. Neste cenário, não é possível para a Administração
Pública alcançar todas as nuances possíveis. Por este motivo o edital, em cumprimento às
normas  de  regência,  indica  os  canais  próprios  para  apresentação  de  solicitação  de
esclarecimentos e, ainda, aperfeiçoa esta dinâmica na medida em que permite a realização
de visita técnica para que todos os licitantes interessados possam ter conhecimento amplo e
irrestrito  para  a  compreensão  do  objeto,  do  escopo  da  contratação  e  das  regras  de
processamento do certame. Contudo, a Recorrente,  ao não realizar a vistoria que lhe foi
facultada, ao não apresentar suas dúvidas e/ou dificuldades de aplicação da CCT à qual está
vinculada, assumiu o risco de apresentação de propostas em desconformidade.  

E.3 - ÔNIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

Preliminarmente,  registro  que  a  recusa  da  motivação  de  intenção  de  recorrer
apresentada pela empresa ÔNIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO
LTDA. foi pelo fato de que esta teria sido inabilitada, mas não o foi, ela foi desclassificada,
que são institutos diversos no procedimento licitatório.

Além disso,  a  Recorrente  não  declinou a  sua  motivação  recursal.  Talvez  se  esta
tivesse  dito  que a  motivação foi  a  ausência  de  promoção  de  diligências,  esta  pregoeira
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poderia ter compreendido que na verdade a intenção se reportaria à sua desclassificação,
mas sem uma motivação coerente, a deliberação foi tomada. Ainda assim, para que não
fique prejudicado o seu direito à ampla defesa e ao contraditório, opinamos por trazer suas
arguições nesta fase recursal. 

 Vejamos os principais aspectos consignados em sua peça recursal:

1. Diligência não realizada - A promoção de diligências é um mecanismo aplicável
para  algumas  situações.  Erros  de  planilhas,  ajustes  nas  propostas,  esclarecimentos
adicionais e outras situações configuradas como vícios sanáveis.  Contudo, a motivação da
recusa da proposta apresentada pela Recorrente não pode ser considerado um erro sanável.
Aliás,  a  motivação  de  desclassificação  da  proposta  apresentada  pela  empresa  ONIX
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA. foi:

“1.1) Não cumprimento do estatuído no subitem 5.2.2 do Termo de Referência, Anexo VII
do  Edital,  Pregão  nº  39-B/2021,  reforçado  pelo  subitem  6.14  do  mesmo  documento.
MEMÓRIA DE CÁLCULO;

1.2) Ausência  de  apresentação  da  comprovação  de  adesão  ao  PAT  –  Programa  de
Alimentação  ao  trabalhador,  conforme  exigência  contida  no  subitem  5.2.3  do  Termo  de
Referência, Anexo I do edital pregão nº 39-B/2021;

1.3) Ausência  de  apresentação  da  comprovação  do  FAP  –  Fator  Acidentário
Previdenciário, conforme exigência contida no subitem 5.2.4 do Termo de Referência, Anexo
VII do edital pregão nº 39-B/2021.

Os  itens  acima  relacionados  são  de  cumprimento  obrigatório,  conforme  instrumento
convocatório e não admite remessa posterior, configurando-se como erros insanáveis.”

As falhas acima são consideradas como insanáveis porque eram informações que
deveriam constar originariamente da proposta.  Veja o teor  do instrumento convocatório
sobre o item “a” constante no subitem 6.14 do Termo de Referência, in verbis:

“6.14 A demonstração analítica de memória de cálculos na forma do Anexo IV deste Termo
de Referência  é  compulsória.  A ausência da apresentação deste anexo implicará na
desclassificação sumária da proponente.” Grifos no original

Ademais,  o  procedimento  licitatório  deve  observar  os  comandos  legais  e  neste
sentido trazemos à luz o estatuído no parágrafo 3º do artigo 43, da lei 8.666/93, que tem a
seguinte redação:

“Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
(...)
§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a

9



 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria  constar
originariamente da proposta.” Grifos nossos.

Ora,  se  o  instrumento  convocatório  diz  que  a  ausência  de  itens  obrigatórios
implicará  na  desclassificação  sumária  do  proponente  que  não  atender  ao  regramento
editalício, não poderia esta pregoeira descumprir tal comando, sob pena de caracterização
de  inobservância  ao  princípio  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório.  Se  o  fizesse
incorreria, ainda, na afronta ao princípio da isonomia, vez que alguns outros proponentes
também tiveram a sua proposta recusada por inobservâncias semelhantes.

Intenção  de  recurso  negado,  pelas  razões  acima  mencionadas,  contudo,  petição
objeto do Processo Administrativo n.º 2022/16458 foi devidamente apreciada neste relatório
recursal.

F - DA CONCLUSÃO:

Diante de todo o exposto, opinamos na forma que segue:

1. Sejam  conhecidas  as  razões  recursais  apresentadas  pela  Recorrente  ATIVA
SERVIÇOS GERAIS EIRELI.  em face da presença dos pressupostos recursais tais como:
tempestividade,  motivação,  legitimidade  e  interesse  recursal,  para  no  mérito,  julgá-lo
improcedente  sob os  dois  aspectos,  ou seja,  aquele  relacionado ao  ponto eletrônico e  o
relativo ao detalhamento dos custos com plano de saúde pelas razões expostas no presente
relatório; 

2. Não sejam conhecidas as razões recursais apresentadas pela Recorrente  MEGA
SERVICE CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. por se tratar de tema já enfrentado em
outro recurso administrativo, em respeito ao princípio da unicidade recursal característica
dos certames processados pela modalidade pregão,  nos termos consignados na presente
manifestação,  mas  apreciado  seu mérito,  restou demonstrada  a  total  improced|ência  de
suas razões; 

3. Sejam  apreciadas  as  razões  apresentadas  pela  Recorrente  ONIX
CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  DE  TERCEIRIZAÇÃO  LTDA.,  na  forma  de  processo
autônomo,  para,  no  mérito,  julgá-las  improcedentes,  em  face  de  a  motivação  da
desclassificação da empresa ONIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO
LTDA., ter com fundo a ocorrência de erros insanáveis pelas razões expostas no presente
relatório; e

4. Seja  promovida  a  adjudicação  do  objeto  do  presente  certame  em  favor  da
empresa  MULTSERV  MANUTENÇÃO  PREDIAL  LTDA. pelas  razões  declinadas  na
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presente análise, e posterior homologação do certame na forma constante nos inciso XXI e
XXII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

Por fim, em observância ao estatuído no artigo 4º, inciso XXI da Lei 10.520/2002, o
presente recurso deve subir à autoridade competente para análise e deliberação.

Maceió (AL), 24 de outubro de 2022.

Juliana Campos Wanderley Padilha
Pregoeira
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